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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, HELY 
MARQUES DOS SANTOS JUNIOR e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 570, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, HELY MARQUES DOS SANTOS JUNIOR, 

admitido em 01/10/2012, CPF nº 026.763.225-83, RG nº 10084111-24 – SSP/BA, 

CTPS nº 9905831, SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO - SEGES, na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
AVERALDO DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 571, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, AVERALDO DE JESUS SANTOS, admitido em 

08/04/1990, CPF nº 309.234.415-49, RG nº 3321747 – SSP/BA, CTPS nº 77971, 

SÉRIE nº 00010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ELENILSON DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 572, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ELENILSON DE JESUS SANTOS, admitido em 

01/04/2005, CPF nº 931.312.325-87, RG nº 08375945-02 – SSP/BA, CTPS nº 00168, 

SÉRIE nº 00057, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RENATO VIEIRA DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 573, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RENATO VIEIRA DE OLIVEIRA , admitido em 

01/03/2005, CPF nº 271.448.285-68, RG nº 02149998-58 – SSP/BA, CTPS nº 097023, 

SÉRIE nº 00006, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO ALVES BRAGA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 574, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO ALVES BRAGA, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 206.059.355-72, RG nº 4446938 – SSP/BA, CTPS nº 74144, 

SÉRIE nº 00069, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
UESCLEI SOUZA BRITO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 575, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, UESCLEI SOUZA BRITO, admitido em 01/07/2008, 

CPF nº 021.798.325-16, RG nº 12730932-24 – SSP/BA, CTPS nº 029515, SÉRIE nº 

00083, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de 

VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2017-2018, devendo gozá-la no 

período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RENILDO MARIANO DA CRUZ e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 576, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RENILDO MARIANO DA CRUZ, admitido em 

01/03/2001, CPF nº 900.143.165-87, RG nº 08545545-80 – SSP/BA, CTPS nº 34410, 

SÉRIE nº 00051, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
PRESLEI BORGES DE SOUZA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 577, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, PRESLEI BORGES DE SOUZA, admitido em 

09/01/2010, CPF nº 022.963.535-09, RG nº 10073210-08 – SSP/BA, CTPS nº 51758, 

SÉRIE nº 00075, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ADELSON SANTOS DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 578, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ADELSON SANTOS DE OLIVEIRA, admitido em 

05/05/1999, CPF nº 388.490.385-34, RG nº 3170332-12 – SSP/BA, CTPS nº 66154, 

SÉRIE nº 00056, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de MOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MANOEL MATOS NETO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 579, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL MATOS NETO, admitido em 19/06/2008, 

CPF nº 919.400.015-87, RG nº 07763708-98 – SSP/BA, CTPS nº 64131, SÉRIE nº 

00081, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

ODONTÓLOGO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-

la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, CIDY 
CLEI CÂNCIO E LIMA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 580, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CIDY CLAI CÂNCIO E LIMA, admitido em 

01/01/2005, CPF nº 690.556.705-10, RG nº 5103644-46 – SSP/BA, CTPS nº 58926, 

SÉRIE nº 00050, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ENFERMEIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 012
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B254E4C13FF0C55440976F729ECAD127

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000870 Estado da Bahia - segunda-feira, 20 de setembro de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000870 Estado da Bahia - segunda-feira, 20 de setembro de 2021 Ano 5

 
 

 
 

  
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
VANILTON DE SOUZA DUARTE e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 581, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, VANILTON DE SOUZA DUARTE, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 394.878.815-49, RG nº 5360716-32 – SSP/BA, CTPS nº 88654, 

SÉRIE nº 00021, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE SANEAMENTO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-

2020, devendo gozá-la no período de 15/10/2021 a 14/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
LEANDRA DE SANTANA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 582, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LEANDRA DE SANTANA, admitida em, 30/09/2008, 

CPF nº 012.774.605-66, RG nº 09750378-97 – /SSP/BA, CTPS nº 80359, SÉRIE nº 

00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-

2020, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ELIONAY TEIXEIRA BATISTA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 583, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELIONAY TEIXEIRA BATISTA, admitida em, 

13/06/2008, CPF nº 000.034.435-40, RG nº 07345706-00 – /SSP/BA, CTPS nº 15147, 

SÉRIE nº 00079, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ROSANGELA AMPARO DE SOUZA DE JESUS 
e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 584, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROSANGELA AMPARO DE SOUZA DE JESUS, 

admitida em, 23/07/2001, CPF nº 010.286.015-73, RG nº 08365788-64 – /SSP/BA, 

CTPS nº 6119440, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 

31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ROSINEIA SILVA SOUZA COELHO e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 585, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROSINEIA SILVA SOUZA COELHO, admitida em, 

26/12/2007, CPF nº 007.457.575-96, RG nº 08314673-39 – /SSP/BA, CTPS nº 

9890984, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 

31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, EDELZUITA SANTOS DE 
SANTANA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 586, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, EDELZUITA SANTOS DE SANTANA, admitida 

em, 01/10/1988, CPF nº 375.388.455-34, RG nº 01964860-09 – /SSP/BA, CTPS nº 

000188, SÉRIE nº 00017, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo 

gozá-la no período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SUELI SANTOS DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 587, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUELI SANTOS DOS SANTOS, admitida em, 

02/04/1991, CPF nº 637.086.475-72, RG nº 02231629-90 – /SSP/BA, CTPS nº 33183, 

SÉRIE nº 00032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1991-1996, devendo gozá-la no período de 

01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de setembro de 2021. 
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Dispensa

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, considerando a 
legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa de Licitação nº 
024/2021, que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DAR ANDAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DO SETOR DE ESPORTES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER NO MUNICIPIO D DE IBIRATAIA - BAHIA. 
 
FUDAMENTO LEGAL – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: EDIZIO LAGO NASCIMENTO, 
estabelecido na Rua Félix Gaspar, 33A, Centro, Jequié - Bahia, CEP 45.200-350, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 73.476.533/0001-18. 
 
Ibirataia – BA, 01 de setembro de 2021. 
___________________________ 

Ana Cléia dos Santos Leal 
     Prefeita Municipal 
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Contrato

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 060/2021.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação n° 024/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: EDIZIO LAGO NASCIMENTO, CNPJ: 73.476.533/0001-18. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DAR 
ANDAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO SETOR DE ESPORTES ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER NO MUNICIPIO D DE 
IBIRATAIA - BAHIA. 
 
ASSINATURA: 01/09/2021.   
 
VIGÊNCIA: 31/12/2021.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.499,00 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa e nove reais). 
 
As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

07.01.000 0.2.42 / 0.1.00 2.018 – Apoio ao Esporte Amador 
3.3.9.0.30.00 – Material de 

Consumo   

07.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.017 – Manut. das Ações 

Administrativas de CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo   
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